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LEI No- 12.210, DE 19 DE JANEIRO DE 2010

Denomina Rodovia Engenheiro Simão Gus-
tavo Tamm o anel rodoviário que usa tre-
cho da BR-265, em torno da cidade de Bar-
bacena, Estado de Minas Gerais.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O anel rodoviário em torno da cidade de Barbacena,
Estado de Minas Gerais, que utiliza o trecho da BR-265 até o cru-
zamento com a BR-040, passa a ser denominado Rodovia Engenheiro
Simão Gustavo Tamm.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

LEI No- 12.211, DE 19 DE JANEIRO DE 2010

Denomina Ponte de Integração Deputado
Tristão da Cunha a ponte sobre o rio Gran-
de, que liga, na BR-146, as cidades de Pas-
sos e São João Batista do Glória, no Estado
de Minas Gerais.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada Ponte de Integração Deputado Tris-
tão da Cunha a ponte sobre o rio Grande, que liga, na BR-146, as
cidades de Passos e São João Batista do Glória, no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 23, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.203, de 19 de janeiro de 2010.

Nº 24 de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.204, de 19 de janeiro de 2010.

Nº 25, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.205, de 19 de janeiro de 2010.

Nº 26, de 19 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 102, de 2009 (no 2.792/08 na Câmara dos
Deputados), que "Denomina Campus Milton Geraldo Lampe o cam-
pus de Apucarana da Universidade Tecnológica Federal do Paraná".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Educação e a Ad-
vocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei
conforme razão abaixo:

"Ao denominar o campus de uma Universidade Federal, o
projeto vai de encontro à autonomia didático-científica, admi-
nistrativa e de gestão financeira e patrimonial assegurada cons-
titucionalmente."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Se-
nhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 27, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.206, de 19 de janeiro de 2010.

Nº 28, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.207, de 19 de janeiro de 2010.

Nº 29, de 19 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 144,
de 2009 (no 1.630/03 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre
o exercício profissional de apicultor".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça e
a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao projeto de
lei conforme razões abaixo:

"A Constituição Federal, em seu art. 5o, inciso XIII, assegura
o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, ca-
bendo a imposição de restrições apenas quando houver a pos-
sibilidade de ocorrer algum dano à sociedade. Ademais, há de se
especificar a quem cabe fiscalizar o exercício irregular da pro-
fissão e quais seriam as penas aplicáveis."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 30, de 19 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 156, de 2009 (no 1.310/07 na
Câmara dos Deputados), que "Institui o dia 12 de maio como Dia
Nacional dos Trabalhadores da área da Saúde".

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao
projeto de lei conforme razões abaixo:

"Não obstante o mérito da proposta, a data apresentada pelo
projeto de lei possui relação apenas com os profissionais de
enfermagem, que é uma entre as diversas carreiras da área da
saúde. Além disso, o Dia Internacional da Saúde é celebrado em
7 de abril, data na qual foi criada, em 1948, a Organização
Mundial da Saúde."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 31, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.208 de 19 de janeiro de 2010.

Nº 32, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.209 de 19 de janeiro de 2010.

Nº 33, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.210 de 19 de janeiro de 2010.

Nº 34, de 19 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.211 de 19 de janeiro de 2010.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 18 de janeiro de 2010

Entidade: AR SOLUTI, vinculada à AC SERPRO RFB
Processo nº: 00100.000320/2009-88

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI 002/2010 e con-
soante Parecer ICP 075/2009 - PRCC/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR SOLUTI, vinculada à AC SERPRO RFB, para
as Políticas de Certificados dos tipos PC SEPRO RFB A1 e A3, para
pessoas físicas e jurídicas com Instalação Técnica situada na Rua 260,
nº 288, Qd.85, Lt. 9, Leste Universitário, Goiânia-GO.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2010

Altera dispositivos da Instrução Normativa
nº 1, de 30 de setembro de 2009, que dis-
ciplina os concursos públicos de provas e
títulos e avaliação em programa de forma-
ção destinados ao provimento de cargos da
Carreira de Procurador Federal.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso I do § 1º do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2
de julho de 2002, considerando a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e as demais disposições da Lei nº 10.480, de 2002, da Medida
Provisória n° 2.229-43, de 10 de setembro de 2001 e da Medida
Provisória n° 479, de 30 de dezembro de 2009, resolve expedir a
presente Instrução Normativa:

Art. 1º O Capítulo IV da Instrução Normativa nº 1, de 30 de
setembro de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 49-A:

"Art. 49-A. Fica vedada a cessão de integrantes da carreira de Pro-
curador Federal no período do cumprimento de estágio probatório."
(NR)

Art. 2º Fica revogado o disposto no § 3º do art. 47 da
Instrução Normativa nº 1, de 30 de setembro de 2009.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 21, DE 19 DE JANEIRO DE 2010

Altera o disposto na Portaria n.º 1.329, de
29 de dezembro de 2009, que alterou a
Portaria nº 1.432, de 30 de dezembro de
2008, que disciplina o processo de promo-
ção na carreira de Procurador Federal e dá
outras providências.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no exercício de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos incisos V e VIII do
§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 1.329, de 29 de dezembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir da promoção referente ao
período compreendido entre 1º de julho de 2009 e 31 de de-
zembro de 2009, ressalvadas as alterações no art. 11, incisos I e
II, e §§ 1º a 3º da Portaria nº 1.432, de 30 de dezembro de 2008,
que produzirão efeitos a partir da promoção referente ao período
que se inicia em 1º de janeiro de 2010."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS


